
 

 

 

 

 

AUTO DE PENHORA,  AVALIAÇÃO E DEPÓSITO. 
Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 

três, eu Oficial de Justiça, abaixo assinado, em cumprimento ao presente 
mandado extraído dos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
autuado sob n.º 242-13.2016.8.16.0119, em que é exeqüente AUTO POSTO 
NIPPON e executada CML LOCAÇÃO DE GUINDASTES E TRANSPORTES 
LTDA, me dirigi ao endereço constante, nesta cidade e Foro Regional de Nova 
Esperança e, aí sendo, nesta data, procedi a PENHORA em bens de 
propriedade da executada CML LOCAÇÃO DE GUINDASTES E 
TRANSPORTES LTDA,   constante de: 

a-) 2 (DOIS) CONTAINERS MÓVEIS, EM AÇO, MEDINDO 
2,5mt de largura por 12,5mt de comprimento, ligados por uma cobertura 
de telhas em zinco, modelo trapezoidal, montadas em estrutura metálica, 
medindo aproximadamente 11,00mt + 13,00mt, tudo em regular estado de 
conservação; 

b-) 8 (OITO) MÁQUINAS DE SOLTA ELÉTRICA, TIPO 
CARRINHO, sem marca e capacidade/potência aparente, que estavam 
acondicionadas no espaço existente entre os containers (embaixo da 
cobertura), todas em péssimo estado de conservação. 

AVALIAÇÃO (a): 
Considerando pesquisa de preço junto a alguns sites de 

comercialização de containers, considerando ainda o estado de conservação, 
AVALIO os bens penhorados em R$10.000,00 (dez mil reais), cada, perfazendo 
um total de R$20.000,00 (vinte mil reais). 

Considerando pesquisa de preço junto a alguns sites de 
comercialização de telhas e ferragens (estrutura), considerando ainda o estado 
de conservação (usada e bastante danificada pela exposição às ações do 
tempo), AVALIO os bens penhorados em R$5.000,00 (cinco mil reais). 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais). 

Feita a PENHORA acima, procedi a REMOÇÃO do bem, 
DEPOSITANDO-O em mãos do exequente AUTO POSTO NIPON, na pessoa do 
representante legal, Sr. JOSÉ ANISIO PASQUINI – RG 3.202.170-0 PR – CPF 
459.238.929-87, que se comprometeu em tê-lo em seu cuidado, como fiel 
depositário, sob as penas da lei. Do que para constar lavrei o presente auto que 
depois de lido vai devidamente assinado. 

 
 

MARCELO ROSA 
Oficial de Justiça                                               
 
 
JOSÉ ANSIO PASQUINI 
Fiel Depositário 
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